
REQUERIMENTO Nº              , DE 2019 

 

 

 Requer a realização de Sessão Solene a ser 

realizada no dia 20 de novembro de 2019, no 

Plenário Ulysses Guimarães, em alusão à 

Campanha Mundial 16 Dias de Ativismo pelo Fim 

da Violência Contra as Mulheres. 

 

           Senhor Presidente, 

 

  Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do art. 68 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, que seja realizada, no dia 20 de novembro 

de 2019, Sessão Solene destinada à alusão à Campanha Mundial dos 16 Dias 

de Ativismo pelo Fim da Violência Contra as Mulheres. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Campanha 16 Dias de Ativismo pelo Fim da Violência contra as 

Mulheres é uma mobilização anual, praticada simultaneamente por diversos 

atores da sociedade civil e poder público engajados nesse enfrentamento. Os 

16 Dias de Ativismo começaram em 1991, quando mulheres de diferentes 

países, reunidas pelo Centro de Liderança Global de Mulheres (CWGL), 

iniciaram uma campanha com o objetivo de promover o debate e denunciar as 

várias formas de violência contra as mulheres no mundo. A data é uma 

homenagem às irmãs Pátria, Minerva e Maria Teresa, que se posicionaram 

contrárias ao ditador Trujillo, ficando conhecidas como “Las Mariposas”, e 

sendo assassinadas em 1960, na República Dominicana. Hoje, cerca de 150 

países desenvolvem esta campanha. No Brasil, ela acontece desde 2003, por 

meio de ações de mobilização e esclarecimento sobre o tema. 

 

Mundialmente, a Campanha se inicia em 25 de novembro, Dia 

Internacional da Não Violência contra a Mulher, e vai até 10 de dezembro, o 

Dia Internacional dos Direitos Humanos, passando pelo 6 de dezembro, que é 



o Dia Nacional de Mobilização dos Homens pelo Fim da Violência contra as 

Mulheres. No Brasil, a Campanha acontece desde 2003 e, para destacar a 

dupla discriminação vivida pelas mulheres negras, as atividades aqui começam 

em 20 de novembro, Dia da Consciência Negra.  

 

No Brasil, além dos movimentos de mulheres, a Campanha dos 16 Dias 

de Ativismo recebe adesões institucionais, como da Secretaria de Políticas 

para as Mulheres da Presidência da República, da Procuradoria da Mulher no 

Senado, da Secretaria da Mulher da Câmara dos Deputados, do Ministério da 

Justiça, do Ministério da Saúde, dos Juizados e dos Núcleos do Ministério 

Público e da Defensoria especializados na aplicação da Lei Maria da Penha 

nos Estados, entre outros. A Campanha é desenvolvida desde 2007 no âmbito 

do Congresso nacional pela Bancada Feminina. 

  

  Dessa forma, dada a importância dessa data para toda a sociedade 

requeremos a realização de sessão solene, na Câmara dos Deputados, em 

alusão à Campanha Mundial “16 Dias de Ativismo pelo Fim da Violência Contra 

as Mulheres”. 

 

                  Sala das Sessões, em          de fevereiro de 2019. 

 

 

PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE 

Coordenadora-Geral dos Direitos da Mulher 

 

             


